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UE!'_;N.fl! 2706, •:©á:;.30^M JUNHOS. DE 1962;- 

Dá ef^rs^me de Migudí 'Gohzáies a-umá-ipua da cidadé.:' 

«AMÃRA- MONICXPÀÍÍ ÍECRETA E"EürpREFErrÓ .IX):: 

, |i®jírrCxPIO'-DE- CAMPINAS, PROMULGO A SEGUINTE. LEI" - 

,.L;Ç:Áríágo l.o--—:-P|ca denominada Miguel^^Goa^e^áTRua.4 
tHodngueSi- ^ue tôsn' início Jia Rua 5 :-c" té?ííiíno - na .Avenl-'"; 

w, Ií~do.,--ines!no loteamento.-: " • .i. .. v vi 
; . Artigo 3x>>- Esta Lei -énírará. em vigof'lâi data «de sua'}nii- 
.'Wicáção, revogadas as- disposições em contíãrtoi 
■ ';?*&> 'Municipal d&-Campinas, aos 30 ds» Jnnho de 1962^ 
, í- MI-GQSI, VICENTE CIJRY — Prefeito. Municipal- • ■ 

-v.í.lrTiblicado- no Xsepartamento do Ej^sediente írta Prefeitura' 
Municipal aos 30 de Junho de 1962. / • 

1 ; DR. PLÍNIO DO-AMARAL —t Diretor dò Departamento' do 
.Expediente, " '•> v i .-V1 

J 


